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Governo ameaça onda de decretos 
Saulo prepara decretos "envergonhados" para cobrir xVácuo legislativo 

/ / 
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Pa Edltorla de Politlca 

O Governo Já dispõe de 
um levantamento completo 
das leis que automatica
mente ficam revogadas 
após a promulgação da no
va Constituição, caso não 
seja suprimido o artigo 29 
das Disposições Transitó
rias, aprovado no primeiro 
turno da votação, revelou, 
ontem, o consultor-geral da 
República, Saulo Ramos, 
em entrevista exclusiva ao 
CORREIO BRAZILIEN
SE. Segundo ele, para evi
tar "um vácuo legislativo" 
o Executivo prepara-se pa
ra aplicar os chamados 
"decretos-leis envergonha
dos", previstos no artigo 64 
do projeto da Constituição. 

Este artigo estabelece 
que, "em caso de relevân
cia e urgência, o Presiden
te da República poderá 
adotar medidas provisó
rias, com força de lei, de
vendo submetê-las de ime
diato, para conversão, ao 
Congresso Nacional, que, 
estando em recesso, será 
convocado extraordinaria
mente para se reunir no 
prazo de cinco dias". Se
gundo o consultor, este ar
tigo é bem mais amplo que 
o 55 da atual Carta, que li
mita a ação do Governo aos 
casos de segurança nacio
nal, matérias financeiras 
ou referentes à criação de 
cargos públicos. O artigo 64 
da futura Constituição não 
limita a ação do Executivo, 
mas estabelece que essas 
"medidas p r o v i s ó r i a s " 
perderão a eficácia, desde 
a edição, se não forem 
aprovadas pelo Congresso 
Nacional, no prazo de 30 
dias. 

CAI TRILEAO 
V * 

C o m r e d a ç ã o d o 
consultor-geral, que vem 
dedicando todo o seu tempo 
•ao estudo do projeto da 
Constituição, a liderança 
do Governo apresentou 
emenda supressiva ao arti
go 29 das Disposições Tran
sitórias. Mas, na Consti
tuinte, "tudo é impre
visível", daí a necessidade 
de o Governo preparar-se 
para neutralizar algumas 
decis-oes, disse Saulo Ra
mos. Ele Informou que se o 
artigo 29 for mantido, além 
de dezenas de leis, cairão 
òs decretos-leis ainda não 
examinados pelo Legislati
vo. Entre os quais, o que 
cria a URP — Unidade de 
Referência de Preços — 
para cálculo dos reajustes 
dos salários, o que estabe
lece a Nova Política Indus
trial, e o que cria o imposto 
de renda trimestral para os 
trabalhadores com mais de 
um emprego — o Trileão. 

Autor de pelo menos trin
ta emendas supressivas ao 
projeto de Constituição 
aprovado no primeiro tur
no, e que começará a ser 
votado em segundo turno a 
partir do próximo dia 26, 
Saulo Ramos prevê a falên
cia da Uni-ao, dos estados e 
municípios, se a Assem
bléia Nacional Constituinte 
mantiver no texto definiti
vo o parágrafo quinto do 
artigo nono, e os artigos 21, 
22 e 23, das Disposições 
Constitucionais Transitó
rias. 

— Se esses quatro dispo
sitivos não forem suprimi
dos, ficará criada a "Para-
si tobrás", que nem a 
União, nem os estados ou 
os municípios terão condi
ções de arcar com o ônus fi
nanceiro que essas medi
das acarretarão. Então o 
que vai acontecer é a falên
cia geral. Os constituintes 
têm que analisar o efeito 
desses artigos e agir de for-
m a r e s p o n s á v e l , 
suprimindo-os, alertou o 
consultor. 

De acordo com as expli
cações de Saulo Ramos, o 
parágrafo quinto do artigo 
nono determina a readmis-
são de todos os funcioná
rios públicos civis em todos 
os níveis de Governo, em 
ou em suas fundações, em
presas públicas ou empre
sas mistas com controle es
tatal; o artigo 21 anulará as 
demissões de todos os ser
vidores cuja causa tenha 
s;do irregularidade admi
nistrativa. "Então, na ver
dade, vai beneficiar os cor
ruptos", conclui o consul
tor. Este artigo, e mais o 22 
— resumindo — irão refor

çar a anulação das demis
sões previstas no artigo no
no, a partir da instalação 
da Assembléia Nacional 
Constituinte, nos níveis Fe
deral, estadual e munici
pal. 

Já o artigo 23 — das Dis
posições Transitórias — se
gundo o consultor, é tam
bém insustentável. Este 
dispositivo estabelece que 
para efeito de aposentado
ria ou transferência para 
inatividade, prevalecerão 
para o servidor público as 
normas em vigor na data 
de sua admissão ou duran
te sua atividade no serviço 
público, desde que mais be
néficas. Ou seja, o cálculo 
dos proventos serão calcu
lados com base no maior 
salário recebido pelo servi
dor em todo período em que 
esteve na ativa. Se, por 
exemplo, dois anos antes 
de sua aposentadoria tenha 
exercido uma função cor
respondente, a DAS-6, os 
cálculos serão feitos com 
base no que recebia com a 
função do DAS-6. 

— Qualquer pessoa mé
dia, n-ao precisa de ser ne
nhum gênio, se analisar o 
efeito desses quatro artigos 
aos quais me referi, consta
ta, claramente, que eles le
varão a União, os estados e 
os municípios à falência, 
rapidamente. O estado que 
tinha como fim prestar ser
viços à população, passará 
a ser um mero recolhedor 
de impostos para o paga
mento do funcionalismo pú
blico, disse Saulo Ramos. 

LIBERDADE D E 
IMPRENSA 

Com base na vasta expe
riência no direito da im
prensa, o consultor Saulo 
Ramos está muito preocu
pado com o artigo 223 do 
Capítulo V, que trata da Co
municação. Na verdade, 
ele teme que a emenda su
pressiva que redigiu, e foi 
apresentada através de um 
constituinte, não seja apro
vada: "Neste caso, lamen
tavelmente, a Constituinte 
estaria introduzindo na no
va Carta a Censura à impr-
nesa", concluiu o consul
tor. 

Segundo ele, embora o 
parágrafo segundo estabe
leça que "é vedada toda e 
qualquer censura de natu
reza política", os autores 
deixaram de fora a expres
são "Informação jornalísti
ca". Na sua opinião, neste 
caso ele pode ser acusado 
de estar interpretando de 
forma exagerada mas , 
com base na sua experiên
cia, garante que isto não é 
verdade, uma vez que no 
parágrafo primeiro, do 
mesmo artigo 223, está 
explícito que nenhuma lei 
conterá dispositivo que 
possa constituir embaraço 
à plena liberdade de "infor
mação jornalística". Saulo 
Ramos explicou que os tex
tos legais não podem con
ter qualquer lacuna que 
possa ser usada para uma 
interpretação ambígua na 
sua aplicação, como enten
de qualquer jurista que se 
preze. 

Durante sua entrevista, o 
consultor negou que o Go
verno tenha qualquer Inte
resse em que a promulga
ção da nova Constituição 
seja postergada ao o máxi
mo possível. "Muito ao 
contrário. O Governo tem 
todo interesse em que a fu
tura Constituição seja logo 
promulgada, a fim de que 
fiquem logo definidas as 
novas leis que regerão o 
País", garantiu. 

— Dr. Saulo, há quem di
ga que o Governo tem o 
maior interesse em que a 
futura Carta somente seja 
promulgada no próximo 
ano. Isto porque esta demo
ra evitaria que a reforma 
tributária fosse aplicada 
ainda durante o Governo 
Sarney, isto em função do 
princípio da anterioridade. 
O que o Sr. tem a dizer so
bre isto? 

— Já ouvi essa besteira. 
Esta acusação só pode par
tir de quem não conhece o 
funcionamento de uma 
Constituição. A Constitui
ção é a lei maior, não tem 
de o b e d e c e r a e s t e 
princípio de anterioridade, 
a não ser se ele estivesse, 
por decisão dos constituin
tes, explícito no texto, res
pondeu o consultor. 

;: 
Um perigo e dois nomes 

í 

A figura que substitui o 
decreto-lei no projeto cons
titucional tem sobrevida 
menor enquanto não con
vertida em lei pelo Con
gresso Nacional, mas ga
nha em abrangência do ins
trumento criado pelo regi
me militar. Pela medida 
provisória com força de lei, 
o presidente da República 
estará livre para legislar, 
com a nova Carta, em qual
quer campo. A única restri
ção é que esteja inserido 
em caso de relevância e ur
gência. 

J á os d e c r e t o s - l e i s 
atuais, o presidente da Re
pública pode expedir, tam
bém limitado a casos de ur
gência ou de interesse pú
blico relevante, apenas so
bre matérias relacionadas 
á segurança nacional; fi
nanças públicas, incluindo 
normas tributárias; e cria
ção de cargos públicos e fi
xação de vencimentos. Ain
da assim, desde que não 

Saulo Ramos: União, Estados e Municípios podem falir se a Constituinte nâo revisar seu texto 

Lucena rejeita pressão 
Não ser ia corre to que 

o pres idente da Repúbli
ca quisesse interferir no 
resul tado da Constituin
te. A opinião é de Hum
berto Lucena, presiden
te do Senado, que almo
çou ontem na res idência 
do pres iden te da Consti
tuinte, Ulysses Guima
rães , e m companh ia do 
re la tor Be rna rdo Ca
bral, p a r a a c e r t a r os úl
t imos de ta lhes da ent re
ga dos p a r e c e r e s sobre 
as e m e n d a s p a r a o se
gundo turno de votação. 

No encontro, Bernar 
do Cabral classificou de 
"p rec ip i t ado" o a taque 
feito pelo p r e s i d e n t e 
Sarney na sexta-feira 
d u r a n t e o p r o g r a m a 
"Conversa ao pé do rá
dio". Segundo ele, não 
há sentido e m fazer 
cr í t icas como essa, nes
se momento , u m a vez 
que não se concluiu a re
dação do texto final e a 
a tual versão ainda pode 

GIVALDO BARBOSA 

sofrer r eparos . Do al
moço t a m b é m part ic i
p a r a m o l íder do P M D B 
no Senado, Ronan Tito, 
e o minis t ro da Ciência e 
Tecnologia, Luiz Henri
que. 

Na opinião de Lucena, 
a s observações do P r e 
sidente foram "c r í t i ca s 
de u m c idadão que ele, 
como pres idente , t am
bém pode fazer" . 

— O Pres iden te pode 
a l e r t a r a Consti tuinte 
pa ra esse ou aquele pon
to. O que não pode h a v e r 
é sua interferência p a r a 
m u d a r o resu l tado da 
Constituinte — explicou. 

E m re lação à anist ia 
pa r a pequenos empre 
sár ios e agr icul tores , 
Bernardo Cabral t am
bém fez ques tão de lem
b r a r que todas a s pro
postas nesse sent ido re
cebe ram o seu p a r e c e r 
contrár io . "Se o Gover
no t ivesse mobilizado 
sua força p a r a isso, e s sa 

emenda não ter ia passa 
do", disse. 

P a r a Lucena, "o P r e 
sidente es tá p reocupado 
com a contenção do défi
cit público, porque sem
pre se ouviu falar que 
ele é o ma io r responsá
vel pelo processo infla-
çionário. E l e não quis 
adiantar , porém, sua 
opinião sobre os direi tos 
a tacados por Sarney no 
p rograma radiofônico, 
como a jo rnada de seis 
horas de t raba lho e a 
equiparação en t r e os 
t raba lhadores avulsos e 
os pe rmanen te s . 

O pres idente do Sena
do admitiu, no entanto , 
ter suas p rópr i a s crí t i
cas ao texto atual , sendo 
a principal de las sua 
grande ampl i tude . Vá
rios ar t igos , e m seu en
tender, deve r i am cons
t a r da legislação ordiná
ria, e não do texto cons
titucional. 

Costa Couto entre Cabral e Ulysses, na Península: divergência superada 

Ulysses encerra polêmica 
com Sarney por telefone 

O ministro-chefe do Ga
binete Civil, Ronaldo Costa 
Couto, disse ontem que a 
divergência entre o presi
dente José Sarney e o depu
tado Ulysses Guimarães, 
em relação a algumas deci
sões tomadas pela Consti
tuinte, "é assunto encerra
do". Segundo o ministro, os 
dois conversaram momen
tos antes do embarque do 
Presidente para São Paulo, 
por telefone, e "foi uma 

conversa cordial e amiga 
de dois grandes homens pú
blicos". 

O ministro deu a infor
mação na Base Aérea de 
Brasília e disse que o depu
tado Ulysses Guimarães foi 
quem ligou para o Presi
dente. Para o ministro, as 
divergências "são nor
mais", mas os dois tiveram 
uma conversa respeitosa 
"e o episódio está encerra
do, porque se trata de dois 

grandes homens públicos, 
aos quais o Brasil muito de
ve e que ainda têm muito a 
fazer pelo País". 

Costa Couto lembrou que 
"o episódio não deve ter di
mensão acima da que real
mente tem". Ele informou 
que da Base Aérea mesmo 
iria para a casa do deputa
do Ulysses Guimarães, pa
ra dar um abraço no presi
dente da Constituinte e do 
PMDB. 

haja aumento de despesas. 
Mas, embora a abran

gência maior, a medida 
provisória com força de lei 
não é mais vantajosa para 
o presidente da República. 
Isto, porque ela perde efi
cácia, desde a edição, se 
não for convertida em lei 
dentro de 30 dias, a partir 
de sua publicação. E para 
tanto, o presidente è obri
gado a submetê-la de ime
diato ao Congresso, que, es
tando em recesso, será con
vocado ex t raord inar ia 
mente para se reunir no 
prazo de cinco dias. 

A diferença é que o 
decreto-lei, ao invés de per
der a eficácia, é considera
do definitivamente aprova
do se o Congresso não o 
converter em lei dentro dos 
prazos. E aprovado, aliás, 
por outra figura criada no 
regime militar e igualmen
te eliminada do projeto 
constitucional: o decurso 
de prazo. 


